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Em prosseguimento à série de estudos sôbre 
a teoria e  a prática universais de Administra
ção, iniciada em nosso número anterior, com 
“O Estudo da Administração” de Woordrow 
Wilson, publicamos agora o  ensaio em que, 
sob o mesmo título, Marshall E. Dimock co- 
nxenta, atualiza e amplia a contribuição de seu 
ilustre predecessor neste campo da Ciência 
Política.

O autor do presente estudo, publicado em 
1937 pela American Political Science Review, 
escreve com a duplà autoridade de scholar e 
administrador. Professor da Administração 
Pública na Universidade de Chicago, àutor 
do monumental Modera Politics and Admi- 
nistration e de inúmeras obras sôbre os màis 
complexos problemas de administração, inclu
sive de monografias sôbre serviços industriais 
do Estado, Dimock é, ainda, na prática, um 
hábil administrador. Como tal, destacbu-se 
no desempenho de importantes e variadas 
comissões do Govêm o Federal, tendo organi
zado e dirigido, durante a Guerra, o  crucial 
serviço de recrutamento para a Marinha M er
cante dos Estados Unidos.

Grande amigo do Brasil, que veiu à conhe
cer pela convivência com funcionários do 
D . A . S  . P ., em estágio de aperfeiçoamento 
em Washington, Dimock muito se interessou 
pelo fortalecimento do intercâmbio de expe
riência com a Administração Brasileira, que 
é/e prometeu vir, um diá, conhecer de perto.

(N . R .)
r<

AO passados, agora, cincoenta anos de quando 
k -/ Woodrow Wilson escreveu seu brilhante en- 
sáio sôbre Administração Pública (1 )  . E’ um bom

ensáio para se reler freqüentemente; há nele tanto 
que soa moderno, tanto que permanecerá verda
deiro. “Está se tornando cada vez mais difícil 
administrar uma Constituição do que elaborá-la” . 
Teria sido isso dito ontem ? Não, Woodrow Wilson 
percebeu claramente a importância da Adminis
tração governamental há meio século atrás. “A 
Administração éa mais evidente parte do Govêrno; 
é o Govêrno em ação; é o executivo operante, o 
mais visível aspecto do Govêrno, e, naturalmente, 
tão antigo quanto o próprio Govêrno” . Contudo, 
as democracias negligenciaram, desacertadamente, 
os princípf.os administrativos e os aperfeiçoamen
tos estruturais. “Como uma criança cheia de vida, 
o Govêrno entre nós desenvolveu a sua natureza e 
cresceu em estatura, mas, também, tornou-se desa
jeitado de movimentos. . . A história política in- 
glêsa e americana tem sido uma história não de 
desenvolvimento administrativo, mas de supervisão 
legislativa —  não de progresso na organização 
governamental, mas de avanço na feitura de leis 
e na crítica política. . .  Prosseguimos criticando, 
quando deveríamos estar criando” . (2 )

Os estudiosos da Ciência Poltica têm, para com 
Woodrow Wilson, uma dívida de gratidão ,por 
lhes ter aberto os olhos à importância e inferências 
da Administração. Seu espírito agudo discerniu, 
também, a tarefa que ocuparia a atenção dos teó
ricos da Administração, muito depois que êle ti
vesse desaparecido : “os princípios sôbre os qualls 
basear uma Ciência da Administração para a Amé
rica”, disse êle, “devem ser os princípios que têm, 
em seu âmago, a diretriz democrática” . Mais cla
ramente agora do que então, avaliamos que “não 
gostaríamos de ter tido a história da Prússia para 
que tivéssemos a capacidade administrativa da 
Prússia. . . E’ melhor ser destreinado e livre do que 
ser servil e sistemático. Ainda assim, não há que

(1 )  W oodrow  W ilson , “The Study of Administra- 
tion”  Political Science Quaríerly, vol. 2, n.° 2 (Junho de 
1887, pp. 197/222. (2 ) Ibid., p . 203 e sgts.



O ESTUDO DA ADMINISTRAÇÃO 41

negar que seria melhor ser ao mesmo tempo livre 
em espírito e proficiente na prática” . (3 )

Liberdade e eficácia democrática podem ser 
uma e mesma coisa. Os fins do Estado somente 
podem ser realizados através de um eficiente ins
trumento administrativo. Daí, como Woodrow 
Wilson observou corretamente, a Administração 
“ergue-se muito acima do enfadonho nível do mero 
detalhe técnico pelo fato de que através de seus 
maiores princípios ela está diretamente ligada às 
máximas duradouras da sabedoria polít:ca, às ver
dades permanentes do progresso político.” (4 )

A Administração Pública é um processo ou uma

teoria, não meramente uma acumulação de fatos 
detalhados. E’ Verwaltungslehre. O objeto do es
tudo administrativo deve ser o de descobrir, pri
me ro o que o Govêrno pode. própria e eficazmente 
realizar, e, em segundo lugar, como pode êie rea
lizar essas coisas próprias com a maior eficiência 
possível e com o  menor gasto possível de dinheiro 
e de energia.

A Administração é genérica. (5 )  E’ um conceito 
de Ciência Social que se aplica a tôdas as ativida
des organizadas de grupo. A Administração surge 
onde quer que ocorra organização. Há problemas 
e processos comuns na casa, escola, igreja, empresa 
comercial, e no vasto Estado Moderno. Depots dá 
dec:sao sôbfe objetivos, devem ser concedüdos os 
meios para executar o programa. Êste últm o pro
cesso é Administração. Quem quer que seja respon
sável pela direção do trabalho de outros, torna-se 
por isso um administrador.

Uma adequada teoria da sociedade deve obvia
mente ser baseada sôbre o conhecimento de Admi
nistração. A importância da Adm:nistração está 
na razão da complexidade das relações interpes
soais e do número e utilidade dos serviços conjun
tos. Quanto maior o número de coisas feitas para 
o indivíduo, maior se torna a importância da orga
nização. Muitos dos mais difíceis problemas da 
sociedades, tais como segurança para o indivíduo 
e progresso econômico in'nterrupto, resumem-se, 
em grande parte, a questões de organização ade
quada .

(3 )  Ibid., p . 207.
(4 )  Ibid., p . 210.
(5 )  E ’ significativo que, em vez de q u a lif ic a r  o têrmo 

com “ pública”  ou “ governamental” , Woodrow Wilson fa
lasse s ò m e n to  e m  A d m in is tr a ç ã o .

A nossa sociedade tornou-se uma sociedade “ad
ministrada” . A despeito de nossas esperanças em 
contrário, a complexidade exige organização. Com 
o crescimento das grandes unidades industriais, a 
nossa vida econômica é considerada como tendo os 
seus resultados dependentes de boa Administração. 
“Lenta mas seguramente, diz Gardiner Means, gran
des setores de atividade econômica têm sido deslo
cados do mercado para a Administração” . No 
desenvolvimento de maior coordenação administra
tiva, conclue o Dr. Means, os economistas “devem 
socorrer-se dos cultores da Ciência Política. Aquê- 
les pedirão a êstes que apliquem ao campo da 
Administração econômica à técnica de análise e os 
princípios de organização desenvolvidos no estudo 
do Estado.” (6 )  Tôda vez que se formam organi
zações sociais, têm forçosamente que surgir proble
mas comuns de organização, chefia, controle, pes
soal, finanças e relações com o público. Não é 
exagero dizer que, no futuro, o equilíbrio de poder 
entre instituições sociais, e a capacidade de sobre
vivência de cada uma, dependerá do relativo su
cesso que, cada uma, obtiver na aplicação de prin
cípios administrativos à concentração e complexi
dade crescentes de todos os campos de atividades.

Pelo feto de que a Administração é o mais evi
dente aspecto da atividade de grupo, aquêles que 
o desconhecem são inclinados a considerar as ope
rações executivas como não muito difíceis. Pela 
mesma razão, o estudo da Administração é por 
vezes julgado secundário e desprovido de impor
tantes considerações teóricas. Tais noções são er
radas. A competência da Administração fixa os 
limites do Govêrno popular e da eficácia demo
crática. O Estado em ação defronta-se com os im
ponderáveis que fazem do Govêrno o mais difícel 
de todos os campos de estudo. A execução de um 
programa depende, em última análise, da obediên
cia e cooperação do cidadão. Para cada problema 
de estrutura há três ou quatro problemas psicoló
gicos. A administração formalista não produz 
muito; o sucesso da direção exige a combinação das

(6 ) “ O campo da Ciência Política está compreendido, 
nc todo ou em parte, pelo dos agrupamentos sociais ou 
organizações administrativas” , observa o Dr. M e a n s . A  
Administração Pública, como é vista por W o o d r o w  W i l s o n  
ou G a r n d in e r  M e a n s , constitue a maior parte do Govêrno 
—  a sua própria essência. Veja-se o artigo de M e a n s , 
The Distribution oi Control and Responsibility in a M odem  
Economy, em uma coletânea preparada por B en jam in
E . L i p p i n c o t , Government Control oi the Economic Order 
(Minneapolis, 1935), pp. I —  17.
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melhores qualidades pessoais e de chefia de que 
possam dispor os homens.

Administração é tanto engenharia social quanto 
psicologia aplicada. E ’ instrumento e mecânica, 
incentivo e natureza humana. Que ninguém pense 
que elá seja meramente engehharia social. Em 
parte alguma a necessidade de psicologia é maior 
do que na organização, direção e inspiração de ho
mens que trabalham em grandes grupos. Notáveis 
resultados administrativos são produzidos pelo es
pírito, morál, ambiente; êstes, por outro lado, são 
o produto de molas psicológicas e incentivos revi
gorantes. Como reconheceu Benjamim Lippincott, 
tanto a Administração governamental quanto a 
comercial se reduzem, fundamentalmente, ao papel 
desempenhado por incentivos eficazes. (7 )

A moderna Administração governamental é uma 
síntese nova. Ela diz respeito, neessàriamente, a 
todos os campos do conhecimento e tôdas as ma
térias que entram na realização das diretrizes e 
programas oficiais. A Administração é um meio 
•pára um fim . Daí, à medida em que mudam as 
tarefas e objetivos, o [instrumento é também remo
delado. Eis porque a Administração Pública pode 
ser chamada, com propriedade de uma síntese 
“nova” . Cincoentá anos atrás, com notável previsão, 
Woodrow Wilson vislumbrou a espécie de síntese 
que ela deveria ser; só agora emparelhamo-nos com 
a sua concepção.

Considerem-se todos os campos com os quais a 
Administração deve, necessariamente, relacionar-se. 
A História e a Filosofia Política nos dizem o que 
o Governo fêz no passado e o que êle, provàvel- 
merite, é capaz de fazer bem . O que o Estado deve 
fazer hoje está expresso na lei. “Tôda a aplicação 
particular de lei geral é um ato de administração” . 
O estudo tem raizes, também, na Sociologia, Antro
pologia e nà Economia. O administrador procura 
resolve problemas; êstes estão, comumente, cer
cados por complexas situações sociais que as disci
plinas afins da Ciência Sodial ajudam a explicar. 
A Administração não opera no vácuo. A matéria 
de competência do servidor público é a Medicina, 
Engenharia, Direito, Finanças, Ensino Escolar, Ser
viço Social, ou qualquer um das dezenas de outros 
campos. Num ou noutro setor do Govêrno, tôdas 
as vocações e profissões estão representadas. Um

(7 )  Na "Conclusão”  da coletânea citada, pág. 118.

conhecimento de psicologia é particularmente pres
suposto em liderança, pessoal e relações com o pú
blico. A delimitação de área, a organização e o 
controle fazem uso de elementos tirados da En
genharia e dã Racionalização. A Economia fornece 
padrões de medida e avaliação, enquanto as Fi
nanças Públicas indicam as linhas da política fiscal.

A Administração diz respeito a “o que” e “como” 
do Govêrno. “O que” é a matéria, o conhecimento 
técnico de um campo que habilita o administrador 
a desempenhar as suas tarefas. O “como” é a 
técnica de administração, os princípios de acôrdo 
com os quais os programas cooperativos são levados 
a efeito. Cada um de per si, é indispensável; jun
tos, formam a síntese chamada Administração. 
Calcula-se que 60%  dos engenheiros civis são em
pregados públicos. Qual a percentagem dos que 
conhecem o “como” das operações governamentais? 
A mesma pergunta pode ser feita, com propriedade, 
a respeito dos professores, empregados em serviços 
sociais e muitos outros grupos de servidores pú
blicos . Um número demasiado de repartições está 
lotado com empregados que “não sabem a quan
tas andam” . O Govêrno sofre pela carência dc 
liderança executiva e administração ativa.

O campo dá Administração diz respeito, então, 
aos problemas e poderes, à organização e técnicas 
de gerência segundo as quais são executados os 
programas e diretrizes. As principais diretrizes da 
Administração são determinadas pelo Legislativo, 
um Conselho de Diretores ou algum outro órgão 
de orientação, mas isto não significa que o aspecto 
administrativo da instituição nada tenha a ver 
com a lei e a fixação de diretrizes. Cada vez mais, 
em tôdas as grandes emprêsas, comerciais ou go
vernamentais, os administradores profissionais são 
utilizados em consultas e projetos. D o mesmo 
modo, o Poder Executivo também é chamado a 
completar os detalhes das leis gerais, por meio de 
legislação subsidiária (Sub-legislation), atos dis
cricionários, criação de padrões, e decisões sôbre 
direitos de partes em litígio. O ponto de partida 
de todo administrador é a compreensão da lei ou 
leis que êle deve executar; precisa, porém, inter
pretar a lei em termos de diretrizes e programas.

Hoje não podemos aceitar, incondicionalmente, 
a generalização de Woodrow Wilson no sentido de 
que “o campo da Administração é um campo àpolí- 
tico. E ’ afastado da pressa e luta da política; em
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muitos pontos mantem-se afastado do controvertido 
campo do estudo constitucional. E ’ êle uma parte 
da vida política somente na medida em que os 
métodos do escritório comercial são uma parte dã 
vida da sociedade” . (8 )  Muitas são as vezes em 
que os funcionários têm desejado que isso fôsse 
verdade. Mas não o é; a Política (no sentido de 
lei ou diretriz) permeia a Administração. A pres
são de grupos interessados opera diretamente e 
sem cessar em todos os ramos e sub-divisões da 
Administração Pública. O novo livro do professor 
Herring (9 )  mostra que os grupos interessados, 
quando não obtem o que querem do Legislativo, 
perseguem a Administração, e quando o corpo le- 
giferante capitula, os interêsses organizados ficam 
de ôlho no órgão executivo para se certificar de 
que êle age ã contento do grupo. Uma das expres
sões mais comuns do servidor público é a de que 
“tôda repartição tem a sua clientela” .

Woodrow Wilson também errou em acreditar 
que a Administração não tem relação estreita com 
o sistema constitucional e a estrutura geral do Go
vêrno. (1 0 ) A principal causa de ineficiência e 
ineficácia administrativas é a maquinária inade
quada. Tem havido nos úlíimos cincoentá anos 
um aperfeiçoamento notável na competência do 
funcionalismo público e nos métodos empregados 
pelo Govêrno. A êste respeito, a Administração 
Pública superou de muito a administração parti
cular. Na implantação e uso das técnicas de escritó
rio e dos métodos para economia de trabalho, por 
exemplo, tais órgãos, como o Census Bureau dos 
Estados Unidos e o Post Office Savings Bank dá 
Inglaterra têm-se mantido em uma categoria a par
te, como líderes tanto para a indústria como para 
o próprio Govêrno. Onde o Govêrno fracassa é na 
articulação das áreas govenamentais, fracasso na 
extinção de desnecessárias sub-divisões políticas, 
e em desencoràjar a lentidão com que os Govêrnos 
estaduais são reorganizados e modernizados. Êste 
é o reino da maquinária. Enquanto o mecanismo 
não é posto em condições de trabalhar, administra
dores competentes e técnicas modernas são inefi
cazes, ou, quando muito, só parcialmente eficazes. 
A  reforma constitucional é a condição prévia à

(8 ) W i l s o n ,  op. clt., pp. 209/210
(9 ) Refere-se, provavelmente, ao Public Administra- 

tion and the Public Iníerest, publicado no ano anterior 
ao do presente ensaio, isto é, em 1936 —  ( N. R .).

(10 ) Ibid. pág. 211.

maior parte dos áperfeiçoamentos administrativos 
de grande alcance. Se o desenho básico estiver 
errado, os pequenos reparos serão necessariamente 
decepcionantes. Isto signiíica que a descentrali
zação federal, a devolução regional, a consolidação 
de condados, a racionalização de certos distritos, 
e a reorganização interna de nossas maiores uni
dade de Govêrno, são às mais necessárias reformas 
da Administração Pública. O mais brilhante di
retor é algumas vezes, esmagado por um inflexível 
e impraticável sistema de organização. Nisso o 
Govêrno leva uma desvantagem. As emprêsas par
ticulares podem alterar suas organizações tôda 
vez que a diretoria achar necessário fazê-lo. Os 
funcionários públicos devem aguardar a lenta e in
certa reforma constitucional. Seria bom que a 
Ciência Política bombardeasse com artilharia de 
grosso calibre, a acumuladá letargia que barra o 
caminho das reformas estruturais.

O sistema constitucional americano de freios e 
contrapesos dificulta a introdução, na prática; de 
princípios de Administràção já experimentados e 
comprovados. As linhas de responsabilidade não 
são definidas claramente. A unidade de adminis
tração é difícil de ser obtida pelo fato de que 
o diretor não é reconhecido como chefe inquestio
nável dos departamentos administrativos e órgãos 
autárquica. A chefia*executiva e o controle admi
nistrativo são eficazes semente quando as frontei
ras da hierarquia administrativa são demarcadas, 
tôdas as unidades incluídas e as linhas de autori
dade são simples.Na forma parlamentar de Go
vêrno, no sistema de city-manager (1 1 ) e na organi
zação das sociedades anônimas, a responsabilidade 
e a unidade são asseguradas. A mesma superiori
dade é encontrada no uso dos serviços de estado- 
-maior ( staff) .  E ’ função dos administradores de 
pessoal, finanças e dos demais funcionários de 
ef.tado-maior auxiliarem o diretor geral; os funcio-

(11) Trata-se de um sistema de govêrno municipal 
em que há um Administrador profissional, técnico, esco
lhido pelo Conselho Municipal, por tempo indeterminado, 
com funções de gerência administrativa do município. As 
atribuições políticas permanecem com o Conselho, órgão 
legislativo, e com o Prefeito, que o preside. Êsse sistema 
se estende hoje, com repercussões internacionais, a cen
tenas das mais progressistas cidades dos Estados Unidos. 
A respeito, consulte-se, por exemplo, de extensa biblio
grafia : H a r o l d  A. S t o n e , D o n  K . P r ic e  e K a t h r y n  
H . S t o n e , “ City Manager Government in the United Sta
tes” , Chicago, Public Administration Service, 1940; O r in
F . N o l t i n g , The City Manager Profession, Chicago, 1934; 
e LEONARD D. W h i t e , The City Manager, Chicago 
1927. —  (N. R .).
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nários de estado-maior jamais devem dar ordens 
diretamente aos órgãos de administração específica. 
Êste é um princípio universal de boa administra
ção. Quando o sistema constitucional incorpora, 
em seus princípios centrais, a responsabilidade, 
todos os serviços de estado-maior fpodem fàcilmen- 
te ser postos em seus devidos lugares. Tal, porém, 
não é o caso do sistema americano de freios e con
trapesos : a Comissão do Serviço Civil torna-se 
úm órgão de “controle” ; o principal administrador 
de finanças é um servidor do Legislativo.

Se um povo democrático realmente deseja que 
o Govêrno realize eficazmente os fins do Estado 
êle construirá o sistema constitucional de modo 
que a Administração seja responsável e unificada. 
O sistema de freios e contrapesos torna necessário 
e inevitável violar os princípios centrais de Adm,- 
nistração Pública. Numa análise realista, a íntima 
interdependência das estruturas constitucional e 
admin'strativa será observada de perto. (12 ) A 
fixidês de nossa Constituição escrita, a multiplici
dade de nossas unidades governamentais, e a omis
são de disposições favoráveis à liderança e admi
nistração responsáveis tornam o nosso sistema 
constitucional um difícil sistema dentro do qual 
se possam construir príncípios de Administração.'

Alguem poderá indagar, se^satemos o suficiente 
sôbre princípios administrativos (ou, possivelmente, 
se os há que possam Ser apreendidos) para com
pararmos os méritos relativos dos requi sitos cons
titucional e administrativo. E ’ uma indagação jus
ta, pois os princípios básicos têm sido relativamente 
demorados em emergir. Entretanto, êste atraso é 
devido mais à negligência na pesquisa do que 
à natureza misteriosa ou pobre da matéria. Quais 
são as partes componentes da Adminstração Pú
blica ? A respeito de que assuntos podem ser for
mulados princípios ? As principais questões refe
rem-se ã objetivos, área, organzação, finanças pes
soal, técnicas de administração, relações com o 
público e controle externo. Tôda a vez que um

(12 ) E ’ necessário haver uma relação prática mais 
estreita entre Direito Público e Administração Pública. 
Não posso concordar com  W o o d ro w  W il s o n  em que a 
diutlnçãr, entre questões constitucionais e administrativas 
é a de “entre essas disposições governamentais que são
essenciais ao p r in c íp io  c o n s titu c io n a l e aquelas  que são me
ramente instrumentais aos objetivos, possivelmente imutá
veis, de uma conveniência inteligentemente adaptável’*. O 
sistóma básico controla e, a menos que seja alterado, pri
vará a Administração de sua capacidade de realização so
cial .

programa cooperativo tiver que ser posto em mo
vimento, a lógica e a seqüência são, mais ou menos, 
as seguintes : que há a fazer; qual a área própria; 
qual a forma que a organização deve tomar; como 
deverá ser ela controlada e operada; de que fontes 
deverão provirão os seus fundos; como deverá será 
escolhido o pessoal e cuidado o seu interêsse; que 
atenção é necessário dar aos interêsses e atitudes 
do público; e, se fôr o caso, quais as necessárias 
formas de controle externo ?

O planejamento é o primeiro e o mais impor
tante passo em Adm nistração. Os objetivos do 
programa devem ser cuidadosamente fixados, as
sim como as tarefas e rotinas administrativas de
vem também ser sèriamente consideradas. So
mente quando os objet.vos são claramente formula
dos é que uma empresa tem probabilidade de de
senvolver uma filosofia de grupo e esprit de cor ps 
institucional. As tarefas determinarão, em grande 
parte, quais os métodos administrativos mais efi
cazes. Estranho como pareça, muitas emprêsas. 
entre elas algumas bem grandes, falham no pri
meiro e malis importante passo, a função de plane
jamento .

Há alguns objetivos de uma boa Adm nistração 
que o são igualmente de tôdas as formas de empre
endimento, público e privado, comercial e não- 
comercial. Em primeiro lugar, como já demos a 
entender, é necessário haver unidade de adminis
tração. Isso significa que só pode haver, reconhe
cido como tal, um chefe da organização, que tôdas 
as partes essenciais se liguem e avancem conjunta
mente, e que não serão tolerados o controle e a 
direção do empreendimento por interferência de 
fora. A unidade é necessária para o planejamento, 
sincronização, controle, liderança eficaz e esprit de 
corps. Em segundo lugar, a enll.dade administra
tiva deve ser flexível. Ela deve ser capaz de re
fletir as transformações dos mercados, da tecnolo
gia e dos gostos. Do ponto de vista negativo, a 
emprêsa deve ser livre de formalismo e de rígidos 
iegulamentos. Isto sugere um terceiro desideratum. 
a saber, receptividade. A instituição deve olhar 
para fora, não sòmente para dentro de seus muros. 
Vale dizer que todos os processos de trabalho e 
atitudes devem ser afinados aos desejos e exigên
cias do público. A atitude receptiva, da parte dos 
administradores, é o ponto crucial daquilo que ulti
mamente é chamado de “relações com o público” .
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Finalmente, a grande Administração é caracteri
zada pelo ambiente, espírito —  uma qualidade ins
titucional que agrada. Èste produto final de boa 
Administração é uma combinação de fatores, en
tre os quais, principalmente, notável chefia exe
cutiva, obediência aos sãos princípios de Adminis
tração e o tratamento atencioso para com os em
pregados e clientes.

Não há necessidade de catalogar, detalhadamen
te, princípios de Administração para tôdás as partes 
mento, é tornar claro que os princípios de doutrina 
componentes do campo. Nosso propósito, no mo- 
são indispensáveis nesta época de emprêsas em 
larga escala, que há regras universais a serem des
vendadas, e que a atenção para a sistematização 
teórica da Administração é extrema e urgentemente 
necessária. Com respeito a áreas administrativas, 
por exemplo, podemos afirmar, como postulado, a 
regra de que as fronteiras devem corresponder, 
tão estreitamente quanto possível, à composição 
dos prfncipais problemas dentro da área, com a 
devida atenção à conveniência administrativa, eco
nomia financeira e laços culturais. Os princípios 
de organização objetivam uma estrutura na qual 
tôda a autoridade é concentrada no diretor geral, 
as linhas de responsabilidade são hierárquicas, os 
funcionários de estado-maior agem através dos ór
gãos de administração específica e a organização 
inteira é articulada nos níveis hierárquicos e con
trolada, simplesmente, no alto. Não deve haver 
mais departamentos do que funções necessárias, e, 
em nenhum caso, mais do que aquêles que o diretor 
geral possa controlar no alcance de sua atenção e 
competência. Quanto maior fôr a responsabilidade 
de uma pessoa, mais precisa ela delegar tarefas e 
mais necessita de assistência técnica. A administra
ção de pessoal jamais deve assumir funções de 
controle; sua finalidade é a de ajudar o diretor a 
pianejar e pensar. Contabilidade e auditoria são 
responsabilidades distintas e assim devem ser tra
tadas no sistema organizacional. E’ mais impor
tante o diretor liderar do que controlar. Autori
dade e responsabilidade devem ser copartícipes. 
Os objetivos das “relações com o público” são o 
de compreender e o de tornar-se apreciável. Final
m en te , «leve havor freios regulares para a preven
ção OU punição de ilegalidade, arbitrariedade, dis
criminação ou descortezia. O administrador deve 
servir a todos, e a ninguém com favoritismo.

Os princípios de Administração são aplicáveis a 
todos os campos de atividade humana. Sua igua1 
aplicabilidade é particularmente notável quando se 
comporam emprêsas muito grandes. Os problemas 
de administração e os processos de trabalho na 
American Telephone and Telegraph Company, por 
exemplo, não são diferentes dos encontrados no 
Govêrno Federal. Os funcionários da A. T. & T. 
encontram os seus problemas mais difíceis na re
lação entre a sede e as agências, em conciliar auto
nomia executiva e controle geral, em reduzir ao 
mínimo as demoras e demais evidências de for
malismo . Qualquer grande repartição luta cons
tantemente com êsses mesmos problemas. Onde 
deverá ser obtido um suprimento suficiente de 
capacidade de chefia, e como os homens de habi
lidade extraordinária poderão ser elevados às altas 
posilções sem prejudicar o moral dos menos do
tados ? Tôdá a grande emprêsa enfrenta êsses pro
blemas. Mesmo a influêndla indevida do Comp- 
troller-Gzneral (1 3 ) na Administração Federal, en
contra paralelos nas grandes emprêsas; é sempre 
difícil manter o homem das finanças produtivo e, 
ao mesmo tempo, em seu devido lugar. Quanto 
maiores se tornam as emprêsas comerciais, mais se 
assemelham ao Govêrno “Burocracia é inerente” , 
confessam os diretores de emprêsas; “a única ques
tão é se as suas características inconvenientes são 
inestirpáveis” .

Contudo, há diferenças importantes entre as 
grandes emprêsas comerciais e as nossas maiores 
repartições governamentais. O Govêrno democrá
tico criã problemas distintos para a Administração 
Pública. Em regra, somente uma diferença é real
çada : o fato de que a maior parte dos negócios 
privados é julgada pelo critério do lucro enquanto 
a maioria dos departamentos governamentais tem 
por objetivo a maior soma de serviços. Esta dife
rença é importante, porque, como já vimos, a Ad
ministração se reduz, em última análise, a incen
tivos eficazes. Não devemos permitir, no entanto, 
que êsse fator de indubitável importância nos 
desvie completamente à atenção de outras dife
renças governamentais.

A Administração privada é, essencialmente, uma 
ditadura, ou, pelo menos, uma monarquia. A Ad-

(13 ) É, nos Estados Unidos, uma espécie de Contador 
G eral da K ep ú b lica , responsável perante o- Congresso, etíftt
attíbulçôes que estendem até o exame e decisão *òbre
a legalidade das operações orçamentárias — (N. R.)
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ministração em uma Democracia, por outro làdo, 
é deliberadamente limitada e controlada. Esta 
diferença haquilo que se poderia chamar de teoria 
constitucional, responde, em parte, pela unidade 
de administração que as emprêsas comerciais fàcil- 
mente conseguem e a Administração governamental 
acha difícil realizar dentro dos limites da estrutura 
democracia. Dai, também, a maior liberdade de 
que dispõem os diretores de emprêsas para trans
formar a organização, atender a novas situações e 
corresponder rapidamente aos desejos dos con
sumidores .

A Administração governamental é menos recep
tiva do que a Administração comercial porque é 
mais responsável. Ela deve circunscrever-se à lei; 
assim sendo, expedem-se minuciosos regulamentos. 
Os diretores de emprêsas comerciais não estão tão 
circunscritos. Êles podem alterar os seus regula
mentos internos quando lhes convier ou quando os 
interêsses do negócio assim o exigirem. A neces
sidade de estrita obediência à lei é a principal causa 
de formalismo burocrático. Em seu nome, natural
mente, os regulamentos e formalismos podem ser 
levados além do necessário. Um dos principais 
meios de aperfeiçoar a Administração governamen
tal é reduzir o número de regulamentos inflexíveis 
que, como uma coleção de livros de Direito, o 
administrador tem deante de si em sua mesa. 
Como tornar a Administração flexível e receptiva, 
e, ao mesmo tempo, responsável —  eis um dos 
mais difíceis ajustamentos de um Govêrno demo
crático.

Uma outra vantagem de que dispõe a Adminis
tração comercial é a da maior continuidade de di
retrizes e chefia. E ’ preciso tempo e continuidade 
para que os programas sejam experimentados, para 
construir uma Aministração unificada e desenvol
ver afetividade aos chefes e ao serviço. Há pouco 
dêsses períodos ininterruptos num Govêrno repre
sentativo. Quandos as eleições apeiam um parti
do e levam um outro ao poder, as diretrizes an
tigas são provavelmente interrompidas e novas ini- 
tíiadas, enquanto que novas faces aparecem nos 
postos de chefia. Essas partidas e interrupções, 
mudanças de chefia e perdas de experiência, são 
uma parte do preço que um povo deve esperar 
pagar pelo govêrno popular. O preço não é de
masiado alto. Além disso, as conseqüências pertur
badoras podem ser atenuadas pela criação de uma 
equipe de administradores permanentes, que dis

ponham de autoridàde. Anotamos esta diferença 
entre o Govêrno e a Administração privada, sim
plesmente porque ela ajuda a explicar a vanta
gem relativa, de um ponto de vista administrativo, 
da segunda, e a dificuldade de ajustamento do pri
meiro .

A Administração governamental é mais comple
xa, por causa da natureza das funções públicas. 
Em grandes setores da ação social, a compulsão é 
necessária. O Govêrno regula, proíbe, processa. 
Isso significa que as autoridade públicas devem 
agir numa atmosfera hostil ou adversa. Muito 
poucas situações como essa surgem na Administra
ção comercial. Os serviços comerciais são também 
mais simples, porque a especialização é maior. 
Compare-se o problema de administrar uma grande 
organização que venda um único produto ou ser
viço, como automóvel ou telefone, com o do Go
vêrno Federal, que tem em cada Ministério inú
meras atividades heterogêneas. O Ministério do 
Interior dos Estados Unidos, por exemplo, tem a 
seu cargo responsabiidades tão diversas como hos
pícios, poços de petróleo, ursos do Alaska, escolas 
rurais, direitos de pastagem e universidades. A 
especialização torna mais fácil á criação de uma 
notável Administração; a concentração é um dos 
fatores de sucesso. O oposto é igualmente verda
deiro : a multiplicidade de interêsse divide a aten
ção, dificulta a unidade e a cooperação, e age con- 
tràriamente à homogeneidade e esprit institucio
nais.

Pensou-se, antigamente, como diferença conside 
rável entre o serviço privado e o  Govêrno, que êste 
último fôsse burocrático e o primeiro não. Sabemos 
agora que burocracia é genérica, é resultado de ta
manho. As pequenas repartições públicas não são 
mais burocráticas que as pequenas unidades comer
ciais. As grandes repartições governamentais não 
são necessàriamente mais burocráticas do que as 
grandes emprêsas. Burocracia é uma decorrência 
necessária de tamanho grande. Alguns de seus re
sultados são eficientes, enquanto outros são social
mente reprováveis. O problema da Administração, 
por conseguinte, é o de extirpar, se possível, as 
conseqüências do burocracia que sejam indesejá
veis. Elas são justamente aquelas que menciona
mos, a saber, inflexibilidade, falta de unidade e 
receptividade. Os aspectos reprováveis da buro
cracia podem ser neutralizados pela aplicação de
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princípios, em dose suficiente, às grandes unidades 
da organização. A necessidade de habil direção, 
de assistência técnico-administrativà, de centra
lização e de especialização funcional, está em razão 
direta do tamanho e complexidade da instituição. 
Woodrow Wilson observou sàbiamente : “O objeto 
do estudo da Administração é o de salvar os mé
todos executivos da confusão e do alto preço da 
experiência empírica, alicerçando-os profundamente 
em sólidos princípios” (1 4 ) .

O problema da crescente Ciência da Adminis
tração assemelha-se ao das outras disciplinas da 
Ciência Social, em que precisa tornar-se sistemá
tica e, contudo, guardar-se do isolamento. A ne
cessidade de uma teoria consistente de Adminis- 
traçãão em larga escala é hoje maior do que o 
foi quando Woodrow W-lson escreveu —  sabia-se 
menos, então, mas os os problemas em parte al
guma eram tão grandes. O Estado-criador e uma 
economia “administrada” surgiram nos últimos cin- 
coenta anos. Basta simplesmente considerar a tre
menda significação dos problemas administrativos 
que exigem solução, e a natureza empírica das 
soluções tentadas para reconhecer-se a necessidade 
grf.tante de um corpo sistemático de princípios.

A resposta será encontrada em uma concepção 
mais larga da Administração, maior do que a até 
agora obtida, e numa atenção concentrada sôbre 
o seu fundamento racional. Se a concepção cul
tural fôr adotada, o isolamento pode ser evitado. 
Não desejamos eficiência por si mesma; desejâ- 
mo-la por amor à nossa forma democrática de Go
vêrno. Se à Administração fôsse permitido desen- 
volver-se em compartimento estanque, verificaría
mos que no decorrer de uma geração, aproximada
mente, o povo de espírito democrático teria que 
destruir muito do que tivesse sido feito, de modo 
a amoldar o instrumento à vida e temperamento 
do povo. A Administração em uma Democracia 
não se pode permitir a preocupação única de efi
ciência. (1 5 )

(14 ) Ibid., pág. 210.
(15 ) “Um soberano individual adotará um simples 

plano e o executará diretamente : não terá senão uma 
opinião e concretizará cada opinião em uma ordem. Mas 
êsse outro soberano, o povo, terá dezenas de opiniões 
diferentes. Não podem concordar sôbre nada simples : o 
avanço deve ser feito através de concessoes, por uma 
conciliação de divergências, por uma poda de planos e uma 
supressão de princípios demasiado rígidos. Havera uma 
■ucessão intermitente de ordens através de uma escala 
completa de modificações” . WOODROW WILSON, ibid., pá
gina 207.
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A formulação de uma aceitável teoria de Admi
nistração será provàvelmente menos difícil do que 
a educação de legisladores e eleitores na neces
sidade de aplicar estas conclusões. Há uma descon
fiança natural em relação ao fortalecimento da au
toridade, e, contudo, é perfeitamente óbvio que a 
maior parte dos aperfeiçoamentos administrattivos, 
tais como maior unidade e flexibilidade, se prende 
à ampliação da responsabilidade de chefia. Neces
sitamos educar nossos concidadãos na percepção 
de que as vantagens da simplificação, eficacidade 
e responsabilidade são maiores do que o perigo 
teórico de abuso do poder. Woodrow Wilson co
locou a questão lúcidamente, como de costume : 
“Não há perigo no poder, desde que êle não seja 
irresponsável. Se êle fôr dividido, entregue em 
parcelas a muitos, se obscurece; e se fôr obscure- 
cido, é tornado irresponsável. Mas se êle fôr lo
calizado em chefes de departamento e de divisões, 
é facilmente observado e responsabilizado. Se para 
manter o seu cargo deve um homem alcançar 
franco e honesto sucesso, e ao mesmo tempo sente 
que lhe foi confiada uma larga discrição, quanto 
maior o seu poder menos provável será que dêle 
abuse, mais é fortificado, moderado e elevado por 
êle. Quanto menor o seu poder mais obscuramente 
seguro e desapercebido sente-se êle em seu cargo 
e mais prontamente cai no relaxamento.” (16 )

Os administradores precisam educar os seus 
dirigentes. A Democracia não poderá sobreviver, 
a menos que os programas básicos consigam rea
lizar os seus objetivos. Por outro lado, a única 
espécie de eficiência aceitável por um povo demo
crático é a produzida por aquêles em quem se 
possa depositar confiança. “O lideal para nós é 
um funcionalismo civil bastante culto e auto-sufi
ciente para agir com senso e vigor, e, todavia, tão 
intimamente ligado ao pensamento popular, por 
meio de eleições e constante orientação pública, 
a ponto de achar inadmissível a arbitrariedade e o 
espírito de classe” . (1 7 ) A aceitabilidade dos 
princípios de Administração Pública depende de 
sua concordância e contribuição àqueles valores 
democráticos que a comunidade está decidida a 
preservar a todo o custo.

(16 ) Ibid., pp . 213/214.
(17 ) Ibid., p . 217.


